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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 

 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES  

 

A Prefeitura Municipal de Francisco Morato TORNA público a abertura de Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte 

integrante deste Edital, para provimento, mediante admissão de 26 vagas para os cargos adiante descritos, sob organização e aplicação da 

Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 
 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, obedecidas às normas deste Edital. 
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo II – DOS CARGOS, bem como das que 

vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso, obedecida à ordem classificatória, observada a disponibilidade financeira e 

conveniência do órgão. 
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DOS CARGOS, deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da 

admissão, sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público. 
1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência o direito de inscrição no presente Concurso Público, obedecido ao percentual previsto 

no Decreto Federal nº 9.508/2018. 
1.5. O candidato aprovado e admitido, pelo regime estatutário, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Francisco Morato, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 
 

II – DOS CARGOS 
 

2.1. O cargo, total de vagas, vagas para pessoas com deficiência, jornada semanal de trabalho, vencimentos (R$) referência salarial e 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 
 

CARGOS 
VAGAS 

TOTAIS 

 

LISTA 

 GERAL 

 

LISTA  

PCD 

SALÁRIO JORNADA. 
SEMANAL 

REQUISITOS 

   

Fiscal de Meio Ambiente 2 2 - 2.025,41 40h Ensino Técnico Em Gestão 

Ambiental  

Fiscal de Obras e Área Pública 6 6 - 2.025,41 40h Ensino Técnico Em Edificações Ou 

Agrimensura  

Operador de Máquina de Terraplanagem 4 4 - 1.895,19 40h 
Ensino Médio Completo 

CNH categoria E 

Técnico em Biblioteconomia 1 1 - 2.025,41 40h 
Ensino Médio Completo e Técnico 

em Biblioteconomia 

Analista de Desenvolvimento de Sistemas 1 1 - 2.531,75 40h 

Ensino Superior Completo em  

Sistema de Informação ou Ciência 
da Computação ou Análise de 

Sistemas 

Analista de Suporte 3 3 - 2.531,75 40h 

Ensino Superior Completo em 
Sistema de Informação ou Ciência 

da Computação ou Engenharia da 

Computação 

Arquiteto 3 3 - 3.616,80 40h 
Ensino Superior em Arquitetura e 

Urbanismo e respectivo registro no 

conselho de classe 

Biólogo 1 1 - 3.616,80 40h 

Ensino Superior- Bacharel em 
Ciências Biológicas ou Biologia e 

respectivo registro no conselho de 
classe. 
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Engenheiro Agrônomo 1 1 - 3.616,80 40h 
Ensino Superior Em Engenharia 

Agronômica  E Respectivo Registro 

No Conselho De Classe 

Engenheiro Civil 3 3 - 3.616,80 40h 
Ensino Superior Em Engenharia 

Civil  E Respectivo Registro No 

Conselho De Classe 

Engenheiro de Mobilidade 1 1 - 3.616,80 40h 

Ensino Superior em Engenharia  
Civil ou Arquitetura e Urbanismo 

com Registro no Respectivo 
Conselho De Classe  e 

Especialização em Engenharia de 

Tráfego, Engenharia de Transporte 
e Mobilidade ou Gestão de Trânsito 

E CNH Categoria B ou Superior. 

 

2.2. Os vencimentos do cargo tem como base o mês de agosto de 2022. 
2.3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I deste Edital. 
 

III– DAS INSCRIÇÕES 
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos, assim como às condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após 

tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

3.3. No caso de inscrição para mais de um cargo e desde que a respectiva prova objetiva seja realizada em data e horário concomitante, o 

candidato será considerado ausente naquela prova em que não comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nesse respectivo 

cargo. 
3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar, na data da nomeação: 
3.4.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de 

lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 

70.436, de 18 de abril de 1972; e 
3.4.2. atender as condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital; 
3.4.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
3.4.4. estar quite com as obrigações eleitorais; 
3.4.5. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
3.4.6. estar com o CPF regularizado; 
3.4.7. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo; 
3.4.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação médica oficial realizada por 

profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Francisco Morato; 
3.4.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; e 
3.4.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de processo administrativo 

(por justa causa ou a bem do serviço público). 
3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.4 a 3.4.10., deste Edital deverá ser feita quando da 

admissão, em data a ser fixada em publicação oficial, após a homologação deste Concurso Público. 
3.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que 

não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não será nomeado, sendo excluído do Concurso Público. 
3.7. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 30 de agosto de 2022 às 23h59min de 29 de setembro de 2022 (horário oficial de 

Brasília), exclusivamente pela internet, no site: www.vunesp.com.br.  
3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
a) acessar o site www.vunesp.com.br; 
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 
d.1. optar pelo cargo que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste Edital; 
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”; 
f) imprimir o boleto bancário; e, 
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 30 de setembro de 2022, em qualquer agência bancária, 

atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir: 
 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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ESCOLARIDADE VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
Ensino Médio R$68,00 

Ensino Superior R$99,00 
 

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer 

agência bancária. 
3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor, a inscrição do candidato será 

automaticamente cancelada. 
3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, DOC, TED, 

ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que 

não os especificados neste Edital. 
3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição. 
3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até 

a data-limite de 29 de setembro de 2022. 
3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 

boleto deverá ser pago antecipadamente. 
3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento 

do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
3.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
3.11. Às 23h59 min de 29 de setembro de 2022, a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponibilizados no site. 
3.12. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Francisco Morato não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet 

não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.12.1. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição. 
3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição, respondendo civil e 

criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua nomeação. 
3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento do boleto referente à taxa 

de inscrição. 
3.14.1. Efetivada a inscrição, como pagante do valor da taxa de inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de 

inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, 

na área do candidato. 
3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque 

VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale 

conosco” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido. 
3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar de ajuda (s) ou de condição (ões) específica (s) para a realização 

da (s) prova (s) deverá requerê-la (s) por meio de requerimento contendo sua qualificação completa, bem como discriminação detalhada da 

(s) ajuda (s) e/ou da (s) condição (ões) específica (s) que necessita, acompanhado de documento médico (original ou cópia autenticada) que 

comprove e justifique a (s) referida (s) ajuda (s) e/ou condição (ões). 
3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.16., deste Edital deverá ser feito – até o último dia 

do período de inscrições VIA UPLOAD. 
3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a condição atendida, seja qual for o motivo 

alegado. 
3.16.3. O atendimento à (s) ajuda (s) e/ou à (s) condição (ões) solicitada (s) ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade 

do pedido. 
3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação 

VUNESP. 
3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir o Capítulo IV deste Edital. 
 

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
4.1. A participação de candidatos com deficiência neste Concurso Público será assegurada nos termos do artigo 37, inciso VIII, da 

Constituição Federal, do Decreto Federal nº 9.508/2018. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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4.1.1. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 

estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração 

social. 
4.2. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atribuições do cargo especificadas no Anexo I deste Edital, são 

compatíveis com a (s) sua (s) deficiência (s). 
4.3. O candidato com deficiência participará deste Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo 

e à avaliação das etapas/provas e quanto à data, ao horário e ao local de aplicação. 
4.3.1. O tempo para a realização da prova objetiva a que os candidatos com deficiência serão submetidos poderá, desde que requerido 

justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 

decorrência da deficiência. 
4.4. No momento da inscrição, o candidato deverá: 
a) especificar – na ficha de inscrição –   o tipo de deficiência que possui, observado o disposto no Decreto Federal nº 9.508/2018; 
b) se necessitar de condições especiais para a realização da prova objetiva, informar – na ficha de inscrição – os recursos necessários para 

sua realização; e 
c) encaminhar via upload  o  requerimento  destinado  a  esta  finalidade (gerado pela internet no momento da inscrição);  o  relatório  

médico  atestando  a  espécie,  o  grau  ou  nível  da  deficiência, com expressa  referência  ao  código  correspondente  da  Classificação  

Internacional  de Doença – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, e a 

solicitação de tempo adicional para execução da(s) provas(s), conforme disposto no item 4.5., deste Edital. 
4.5. A solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa devidamente acompanhada de parecer emitido por especialista da área 

da (s) deficiência (s). 
4.6. O atendimento à (s) ajuda (s) e/ou à (s) condição (ões) solicitada (s) ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido. 
4.6.1. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a ajuda e/ou condição solicitada atendida, 

seja qual for o motivo alegado. 
4.6.2. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de prova especial de que 

necessitará. 
4.6.3. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse sistema e suas respostas serão 

transcritas para a folha de respostas original por um fiscal designado para tal finalidade. 
4.6.4. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 
4.6.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que pedirem prova especial ampliada serão oferecidas provas confeccionadas de 

acordo com o solicitado no ato de sua inscrição. 
4.6.6. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada. 
4.6.7. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com fonte 24. 
4.6.8. Aos candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa visão), que solicitarem prova especial por meio da utilização de software, serão 

oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso dos candidatos durante a realização de sua prova. 
4.6.9. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados no subitem 4.6.8., deste Capítulo 

será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova. 
4.6.10. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de: 
a) intérprete de LIBRAS; 
b) autorização para utilização de aparelho auricular. 
4.6.11. Candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de: 
a) mobiliário adequado e qual adaptação; 
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 
 

4.7. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP. 
4.8. O candidato que –  no  ato  da  inscrição – não se declarar com deficiência ou aquele que se declarar e não atender ao solicitado nos 

itens 4.1 até 4.6., deste Edital, não será considerado candidato com deficiência para fins deste Concurso Público, não terá as condições 

especiais atendidas e não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.9. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos com deficiência. 
4.10. O candidato inscrito com deficiência que atender ao disposto nos itens 4.1 até 4.6., deste Edital, será convocado para perícia médica 

antes da nomeação, pela Prefeitura Municipal de Francisco Morato, a fim de verificar a configuração da (s) deficiência (s), bem como a 

compatibilidade da (s) deficiência (s) com o exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de deficiência de cada candidato, 

devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 dias corridos contados do respectivo exame. 
4.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato – desde que requerido pelo interessado, a Prefeitura de Francisco Morato 

constituir-se-á, no prazo de 5 dias corridos, contados da data da divulgação do resultado do respectivo exame, junta médica para nova 

inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado. 
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4.12. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 dias corridos, contados da data da realização do exame. 
4.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
4.14. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de 

Classificação Geral. 
4.15. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo ou 

para solicitação de aposentadoria por invalidez. 
4.16. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP. 
4.17. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital serão desconsiderados. 
 

V – DAS FASES E DAS PROVAS 
5.1. O Concurso Público constará das seguintes fases e provas: 
 

 

CARGOS 

(na ordem da ficha de inscrição) 

 

DISCIPLINAS – Nº DE QUESTÕES 

 

 

DURAÇÃO 

OPERADOR DE MÁQUINA DE TERRAPLANAGEM 

 

PROVAS OBJETIVAS 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa  - 10 

Matemática - 10 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos – 20 

Prova Prática – 1 

3h 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

FISCAL DE OBRAS E ÁREA PÚBLICA 

TÉCNICO EM BIBLIOTECONOMIA 

 

PROVAS OBJETIVAS 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa  - 10 

Matemática - 10 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos - 20 

3h 

 

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

ANALISTA DE SUPORTE 

 

 

PROVAS OBJETIVAS 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa  - 10 

Matemática – 10 

Raciocínio Lógico - 5 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos - 25 

3h 

ARQUITETO 

BIÓLOGO 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENGENHEIRO DE MOBILIDADE 

PROVAS OBJETIVAS 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa  - 10 

Matemática - 10 

Noções de Informática - 05 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos - 25 

3h 

 
5.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao 

desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital, e será composta de questões de múltipla 

escolha com 5 alternativas cada uma. 

 5.2.1. A duração das provas objetivas será conforme o item 5.1 deste Edital; 
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5.3. A prova prática, para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINA DE TERRAPLANAGEM, de caráter eliminatório e classificatório, permite 

avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no 

exercício do cargo.  
 5.3.1. A prova prática será elaborada tendo em vista o ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, e o conteúdo de Conhecimentos 

Específicos constante do ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.  
 5.3.2. Deverão ser observados, também, os Capítulos VI – DA PRESTAÇÃO DAS FASES/PROVAS e VII – DO JULGAMENTO DAS FASES 

E HABILITAÇÃO. 
 

VI – DA PRESTAÇÃO DAS FASES/PROVAS 
6.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de Francisco Morato – S.P. 
6.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Francisco Morato – S.P, por qualquer que seja o motivo, a 

Fundação VUNESP ou a Prefeitura Municipal de Francisco Morato, poderá aplicá-las em municípios vizinhos. 
6.2. O candidato somente poderá realizar as fases/provas na data, no horário/turma e no local constante do respectivo Edital de Convocação. 
6.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Concurso Público – será feita por meio de 

Edital de Convocação a ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de Francisco Morato – S.P., sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento 

para justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases. 
6.2.1.1. A consulta aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Prefeitura Municipal de Francisco Morato  

(www.franciscomorato.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).  
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante do Edital de Convocação, com 

antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
a) original de um dos seguintes documentos de identificação:  Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças 

Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal 

nº 9.503/1997 ou Passaporte e que permita, com clareza, a sua identificação; 
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva; 
6.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados na alínea “a”, do item 

6.3., deste Edital. 
6.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital, não fará a prova, sendo 

considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
6.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos não constantes 

deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
6.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das fases/provas, documento de identidade no original, por 

motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original ou cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial 

(B.O.), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data de realização. Neste caso, o candidato poderá participar da 

prova/fase, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário 

próprio. 
6.4. Não será admitido na sala ou local de prova/fase o candidato que se apresentar após o respectivo horário estabelecido para o seu início. 
6.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da 

prova/fase fora do local, data e horário/turma preestabelecidos. 
6.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova/fase sem o acompanhamento de um fiscal. 
6.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova objetiva, antes de decorridos 75% do 

respectivo tempo de sua duração, a contar de seu efetivo início. 
6.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos. 
6.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer no portal do candidato. O candidato que queira 

fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no respectivo local em que estiver prestando a prova/fase. 
6.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 6.7., deste Edital, arcará, exclusivamente, com as consequências 

advindas de sua omissão. 
6.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova/fase em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato 

da sala ou local de prova/fase. 
6.9. Durante a realização das provas/fases, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, a códigos, livros, manuais, 

impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 

walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de relógio ou qualquer 

equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.  

http://www.vunesp.com.br/
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6.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, deverão permanecer desligados durante 

todo o tempo em que o candidato permanecer no local de realização da prova. 
6.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o acondicionamento de objetos pessoais do 

candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, que deverão 

permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados. 
6.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer durante todo o concurso debaixo da 

carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores 

auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 
6.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação, nas dependências do 

local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, será eliminado do Concurso. 
6.10. Excetuada a situação prevista no item 6.12., deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 

dependências do local de realização das provas/fases, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público. 
6.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Francisco Morato não se responsabilizam por danos, perda e/ou extravio de 

documentos ou objetos, ocorridos no local das provas/fases; 
6.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente nesses casos, a candidata deverá 

levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente comprovada mediante apresentação de original de documento hábil de 

identificação (com foto). Esse (a) acompanhante ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
6.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá contatar o Disque VUNESP, no 

telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas – para informar-se sobre o procedimento a ser 

adotado. 
6.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal. 
6.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da (s) prova (s) dessa candidata. 
6.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas/fases, poderá colher a impressão digital do candidato, sendo que, na 

impossibilidade de o candidato realizar referido procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três 

vezes. 
6.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo XI deste Edital. 
6.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais e do material entregue pela 

Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das 

provas, efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo detector de metal 

portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso. 
6.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as fases/provas: 
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na imprensa escrita ou eletrônica do 

município de Francisco Morato, seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso de material não permitido 

para a realização da prova/fase ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado ou desligado, que não 

tenha atendido ao disposto no item 6.9.2., até 6.9.3., deste Edital; 
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova/fase; 
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova/fase; 
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova/fase; 
l) retirar-se do local de prova/fase antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;  
 

6.16. Da realização das provas: 
6.16.1. As provas objetivas têm data prevista para sua realização em 04 de dezembro de 2022 conforme quadro abaixo, devendo o 

candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento: 
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CARGOS 

(na ordem da ficha de inscrição) 

 

HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 

 DA PROVA OBJETIVA 

Fiscal de Meio Ambiente 

9h00 
Fiscal de Obras e Área Pública 

Operador de Máquina de Terraplanagem 

Técnico em Biblioteconomia 

Analista de Desenvolvimento de Sistemas 

14h30 

Analista de Suporte 

Arquiteto 

Biólogo 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Civil 

Engenheiro de Mobilidade 

 

6.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das provas/fases, deverão ser 

acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de 

Francisco Morato, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
6.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda: 
a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou 
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas. 
6.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para a prova objetiva, 

esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 

3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido. 
6.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.16.4., deste Edital, poderá o candidato participar deste Concurso Público e realizar a prova 

objetiva se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, 

para tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa (s) prova (s), formulário específico. 
6.16.4.2. A inclusão de que trata o item 6.16.4., deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 

regularidade da referida inscrição. 
6.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito à 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. O horário de início da prova será 

definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
6.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha de respostas, na capa do caderno de 

questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
6.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional para o candidato 

continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
6.16.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de respostas e o caderno de questões da 

prova objetiva completo. 
6.16.5.3. A partir das 10 horas do segundo dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, estarão disponíveis no site 

www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público: 
a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos os cargos em concurso); 
b) os gabaritos das provas objetivas (de todos os cargos em concurso). 
6.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo ao gabarito deve obedecer, respectivamente, ao disposto no Capítulo X deste Edital. 
6.17. No ato da realização das provas objetivas (para todos os cargos em Concurso), o candidato receberá a folha de respostas e o caderno 

de questões. 
 6.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o único documento válido para a correção 

eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões. 
 6.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta de cor preta ou azul, bem 

como assinar essa folha somente no campo apropriado. 
 6.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma 

resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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 6.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao 

desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem 

preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade. 
 6.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 6.17.6. Para  garantir  a  lisura  do  encerramento  da(s) prova(s), deverão permanecer em cada uma das salas de prova  os 3 

(três)  últimos  candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses  candidatos – após a assinatura do respectivo termo – deverão 

sair juntos  da sala de prova(s). 

 

6.18. Para a realização da prova prática, o candidato deverá observar atentamente os termos constantes do item 6.3. deste Edital. 
 6.18.1. Somente serão convocados para a prova prática, os candidatos mais bem classificados na prova objetiva, respeitada a tabela a 

seguir: 
 

CARGO 

Nº de Candidatos Total 
a serem convocados 

Operador de Máquina de Terraplanagem 25 
 

6.18.1.1. Havendo empate na última colocação, conforme previsto no item 6.18.1., os candidatos nesta condição também serão convocados. 
6.18.1.2. Os candidatos que não atingirem o limite estabelecido no item 6.18.1., deste Edital serão desclassificados deste Concurso Público. 
6.18.1.3. O candidato somente poderá realizar a prova prática na data, horário/turma e local constantes do Edital de Convocação, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento para justificar o seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, 

horário e/ou local diferentes dos estabelecidos no Edital de Convocação. 
6.18.2. Para realização das provas práticas, o candidato convocado deverá: 
6.18.2.1. comparecer  com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, não sendo admitidos retardatários, sob 

pretexto algum, após o fechamento dos portões, e  não  haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato; 
6.18.2.2. apresentar  documento  de  identidade, conforme previsto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital; 
6.18.3. O candidato que não cumprir qualquer dos  itens 6.18.2  até o 6.18.2.2.,  deste Edital, não realizará a prova prática, sendo 

considerado ausente e eliminado deste Concurso Público; 
6.18.4. Para prova prática para o cargo de Operador de Máquina de Terraplanagem, não será aceito Boletim de Ocorrência em substituição a 

apresentação da CNH original. 
 

6.19. A prova prática: 
6.19.1. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local para a realização da prova prática deverão ser acompanhadas pelo 

candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de Francisco Morato, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 

6.20. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando o cumprimento das normas de 

segurança e de acordo para a execução das tarefas. 
6.20.1. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela aplicação.  
6.20.2. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou, ao término do tempo que lhe fora determinado para apresentar a atividade 

prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 
 

VII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO 
 

7.1. DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos em concurso) 
7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = Na x 100 
Tq 
7.1.1.2. As abreviaturas correspondem à: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 
7.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
7.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 7.1.2., deste Edital, será excluído deste Concurso Público. 
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7.2. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINA DE TERRAPLANAGEM 
 7.2.1. A prova prática será de caráter eliminatório e classificatório. 
 7.2.2. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 7.2.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 7.2.4. O candidato não habilitado na prova prática ou aquele habilitado na prova, mas não convocado para a prova prática, será 

desclassificado do Concurso Público. 
 
 

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL 
8.1. A pontuação final corresponderá: 

 a) a somatória da nota da prova objetiva para os cargos de Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Obras e Área Pública, Técnico em 

Biblioteconomia, Analista de Desenvolvimento de Sistemas, Analista de Suporte, Arquiteto, Biólogo, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil 

e Engenheiro de Mobilidade; 

 b) a somatória da nota da prova objetiva mais a pontuação da prova prática para o cargo de Operador de Máquina de Terraplanagem. 
 

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
9.1.1. para os cargos Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Obras e Área Pública, Técnico em Biblioteconomia:  
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 

preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nota na prova de Matemática;  
e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
 

9.1.2. para os cargos Analista de Desenvolvimento de Sistemas e Analista de Suporte: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 

preferência ao de idade mais elevada; 
b) que tiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nota da prova de Matemática; 
e) que tiver maior nota na prova Raciocínio Lógico; 

f) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 

9.1.3. para os cargos de Arquiteto, Biólogo, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil e Engenheiro de Mobilidade; 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 

preferência ao de idade mais elevada; 
b) que tiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nota da prova de Matemática; 
e) que tiver maior nota na prova Noções de Informática; 
f) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 

9.1.6. para o cargo de Operador de Máquina de Terraplanagem: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 

preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nota na prova de Matemática;  

e) que obtiver maior nota na prova prática;  

f) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
 

9.2. Persistindo, ainda, o empate, será considerada a inscrição mais antiga. 
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9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em 2 listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial 

(candidatos com deficiência aprovados). 
 

X – DO RECURSO 
10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da publicação ou do 

fato que lhe deu origem. 
10.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento: 
10.2.1. o candidato deverá acessar o site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, no link “recurso”, preenchendo todos os 

campos lá solicitados, se se referir:  
a) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como deficiente); 
b) aos gabaritos das provas objetivas; 
b.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a 

decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
c) ao resultado das provas objetivas (pontuação) e classificação prévia; 
d) do resultado da prova prática; 
10.3. Na eventualidade de haver questão (ões) anulada (s), a pontuação a essa (s) questão (ões) será atribuída a todos os candidatos 

presentes na prova objetiva. 
10.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração desse 

gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

10.4. Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio além do previsto 

neste Edital. 
10.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração da nota, habilitação e/ou 

classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a 

desclassificação de candidatos. 
10.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de publicação na imprensa 

escrita ou eletrônica do município de Francisco Morato e no site da Fundação VUNESP. 
10.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo 

aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 
10.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público. 
10.9. Não será reconhecido como recurso: 
10.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 
10.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recurso” na página específica deste Concurso Público; 
10.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento. 
10.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

10.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais. 

10.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas definitivas de respostas das provas 

escritas  e da planilha de avaliação da prova prática. 

10.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

10.14. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar 

condicionalmente da etapa seguinte. 
 

XI – ADMISSÃO 
11.1. A admissão será precedida de convocação a ser divulgada por meio de Edital de Convocação na imprensa escrita ou eletrônica do 

município de Francisco Morato-SP. 
11.1.1. A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Francisco Morato, ficando o candidato responsável pelo acompanhamento do (s) edital (is) de convocação na imprensa escrita ou eletrônica 

do município de Francisco Morato. 
11.2. Por ocasião da admissão, o candidato deverá: 
a) comprovar, que – na data da nomeação – possui todos os requisitos exigidos para o respectivo cargo, conforme disposto no item 3.1., 

deste Edital; 
b) entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargo (s) público (s), conforme previsto na Constituição Federal; 
c) entregar outros documentos que a Prefeitura de Francisco Morato julgar necessários. 

http://www.vunesp.com.br/
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11.2.1. A Prefeitura Municipal de Francisco Morato – no momento do recebimento dos documentos para a admissão – poderá confirmar o 

procedimento de digital coletado no dia da realização da (s) prova (s). 
11.2.1.1. Para tanto, solicitará 1 (uma) fotografia atualizada, no tamanho 3x4 cm do candidato, para afixação no Folha de Identificação do 

Candidato – FIC. 
11.3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da admissão, 

acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 

criminal. 
11.4. O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de desistência, implicará na exclusão 

definitiva do candidato deste Concurso Público.  
 

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais normas 

legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a Prefeitura 

Municipal de Francisco Morato não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem 

como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
12.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à admissão. 
12.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homologação, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, uma única vez e por igual período. 
12.4. Caberá a Prefeitura Municipal de Francisco Morato a homologação deste Concurso Público. 
12.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos os cargos em concurso ou parcialmente para 

cada cargo em Concurso, ou seja, a homologação poderá ser em uma única data para todos os cargos em Concurso ou em datas 

diferenciadas (para cada um dos cargos em concurso). 
12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 

disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de 

Francisco Morato. 
12.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de avaliação da (s) 

prova (s) deste Concurso Público. 
12.7. As informações sobre o presente Concurso serão prestadas: 
a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, no telefone (011) 3874-6300, nos dias 

úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página 

deste Concurso; e 
b) após a homologação deste Concurso e durante o seu prazo de validade: pela Prefeitura Municipal de Francisco Morato, podendo ser 

obtidas por meio do telefone (011)4489-8900, em dias úteis, no horário das 08 às 16 horas, ou pessoalmente, na Praça da Liberdade, 10 - 

Jardim Sinobe - Francisco Morato - SP. 
12.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço e/ou telefone e/ou e-mail, o candidato 

deverá requerer essa (s) atualização (ões): 
a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato; 
b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso: para a Prefeitura Municipal de Francisco Morato, em dias úteis, 

pessoalmente na Praça da Liberdade, 10 – Jardim Sinobe – Francisco Morato – S.P. 
12.9. A Prefeitura Municipal de Francisco Morato e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos 

candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou 

danificados no local ou sala de aplicação de prova. 
12.10. A Prefeitura Municipal de Francisco Morato e a Fundação VUNESP, não emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso Público, 

sendo a própria publicação na imprensa escrita ou eletrônica do município de Francisco Morato, documento hábil para fins de comprovação 

de sua aprovação. 
12.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Concurso Público – serão publicados na 

imprensa escrita ou eletrônica do município de Francisco Morato, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
12.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização de qualquer 

tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer 

outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui 

http://www.vunesp.com.br/
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citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à 

Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 
12.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento não será permitida a 

permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de 

aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília – DF. 
12.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Prefeitura Municipal de Francisco Morato. 
12.16. Decorridos 02 anos da data da homologação deste Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da (s) 

prova (s) e dos demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 
12.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Francisco Morato poderá anular a inscrição, 

prova ou admissão do candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 
12.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às convocações nas datas 

estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
12.19. Fazem parte deste Edital: 
a) o Anexo I (Atribuições e requisitos de todos os cargos em concurso); 
b) o Anexo II (Conteúdos Programáticos); 
e) o Anexo III (cronograma previsto). 

 

 

Renata Sene 
Prefeita do Município de Francisco Morato 
Francisco Morato, 16 de Agosto de 2022. 
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

Cargo: Analista de Desenvolvimento de Sistemas 

Descrição do cargo 

Projetar, codificar e testar sistemas determinando interface gráfica e critérios ergonômicos de navegação; gerar e manter  documentação e 

manual para os sistemas criados; projetar os bancos de dados necessários; estabelecer rotinas de integração dos programas criados com os 

softwares legados; atuar na configuração, instalação e manutenção dos sistemas utilizados pela administração; gerar relatórios a partir dos 

sistemas gerenciadores de bancos de dados; desenvolver aplicativos nas plataformas de Business Intelligence/Discovery. 

 

Conhecimentos específicos 

- Lógica de programação: algoritmos, fluxogramas, depuração. 

- Conceitos de desenvolvimento web (MVC, SPA, AJAX, Web Services etc) 

- Orientação a objetos (classes, atributos, métodos, herança, polimorfismo etc). 

- HTML5, CSS, XML, JSON, JQuery, React, ReactNative, JSX 

- Linguagens PHP7+, Java, Javascript e Shell script . 

- Sistemas de controle de versão (Git, Subversion etc). 

- Conceitos de banco de dados - modelo entidade relacionamento, diagrama entidade relacionamento, normalização, segurança, 

transação, integridade referencial etc. 

- SQL - comandos básicos, procedures, triggers etc. 

- Sistemas gerenciadores de bancos de dados Microsoft SQL Server e MySQL (instalação, manutenção, configuração, backup e 

restauração, espelhamento etc). 

- Ferramentas de Business Intelligence / Discovery  como Qlikview ou Microsoft PowerBI 

- Apache 2.4 e Tomcat 7 - instalação, configuração e manutenção. 

- Docker ou ferramentas similares 

 

 

Cargo: Analista de Suporte 

Descrição do cargo 

Atuar com suporte técnico em hardware e software; projetar e prestar manutenção em redes de computadores; atuar na segurança dos 

dados; participar na análise, estudo, seleção, planejamento, instalação, implantação e manutenção de softwares básicos e de apoio como 

sistemas operacionais, banco de dados e correlatos; criar políticas de segurança; realizar prevenção contra invasões físicas ou lógicas; atuar 

na gestão do controle de acesso aos recursos; instalar, configurar e atualizar todos tipos de programas (antivírus, sistemas operacionais, 

ferramentas de escritório etc); realizar manutenção de rotinas de cópias de segurança; estudar a implantação e documentação de rotinas que 

melhorem a operação do computador; instalar e manter a comunicação digital; configurar as contas de domínio, acesso à Internet, correio 

eletrônico etc;  instalar e manter sistemas de gestão; instalar e manter sistemas de banco de dados; prestar suporte aos usuários; montar 

redes locais seguindo normas de cabeamento estruturado. 

 

Conhecimentos específicos 

- Sistemas operacionais Windows e GNU/Linux (características dos sistemas operacionais, configuração e administração). 

- Implementação e manutenção de imagens de sistemas operacionais com ferramentas como Microsoft DISM (Deployment Image 

Servicing and Management). 

- Pacotes de escritório Microsoft Office, Libreoffice e Google Docs. 

- Dispositivos de rede (hub, switch, roteador, access point etc). 

- Conhecimento básico de Cisco IOS (configuração básica de switches e roteadores, vlans, VTP, Port Security etc). 

- Topologias de rede, meios físicos, modelo ISO/OSI, redes locais e de longa distância. 

- Serviços de Internet e seus protocolos. 

- Sistemas de monitoramento de rede (Zabbix, Nagios etc) 

- Segurança de sistemas: políticas de segurança, certificação digital, criptografia, firewall, IDS, IPS, malwares etc. 

- Tecnologia de voz sobre IP (VOIP). 

- Instalação, configuração e manutenção de antivírus Kaspersky (Kaspersky Security Center) ou similares; 

- Instalação e configuração de hotspots wifi com ferramenta Mikrotik RouterOS ou similares; 

- Manutenção de hardware, montagem e atualização de computadores e servidores; 

- Instalação e montagem física de redes (cabeamento, montagem de rack, crimpagem de cabos, montagem de tomadas de rede etc) 

seguindo normas de Cabeamento Estruturado (ABNT NBR 14565:2013 - Cabeamento estruturado para edifícios comerciais e data centers). 
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- Implementação e gestão de domínios Active Directory com Microsoft Windows Server e/ou Samba 4: criação e manutenção de 

usuários e grupos, definição e configuração de políticas de grupo, configuração e gestão de  

- Servidor de impressão, configuração de permissões de pastas compartilhadas etc. 

- Softwares de acesso remoto (telnet, ssh, Microsoft remote desktop, VNC etc) 

 

Cargo: Arquiteto (a) 

Descrição do cargo 

Supervisionar, coordenar e dar orientação técnica; Estudo, planejamento, projeto e especificação; Assistência, assessoria e consultoria: 

Direção de obra e serviço técnico. Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Desempenho de cargo e função técnica; 

Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica e extensão; Elaboração de orçamento. Padronização, mensuração e 

controle de qualidade; Execução de obra e serviço técnico: Fiscalização da obra e serviço técnico; Produção técnica e especializada: 

Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Execução de instalação, montagem e reparo; Operação e 

manutenção de equipamento e Instalação; Execução de desenho técnico. 

 

Cargo: Biólogo (a) 

Descrição do cargo 

Elaborar diagnósticos e prognósticos ambientais; Elaborar cenários e planos ambientais regionais, planos de gestão de unidades de 

conservação; Desenvolver trabalhos de planejamento participativo e de avaliação ambiental estratégica; Desenvolver indicadores ambientais; 

Elaborar e desenvolver instrumentos de gestão ambiental; Elaborar relatórios e pareceres técnicos; Observar o atendimento às políticas 

ambientais vigentes no País no desenvolvimento de propostas normativas de gestão territorial e ambiental de ocupação de solo e uso dos 

recursos naturais; Elaborar, avaliar, executar, monitorar e fiscalizar os projetos de recuperação de áreas degradadas e recomposição de 

vegetação considerando manejo integrado da paisagem, incluindo plantio de espécies nativas, enriquecimento de vegetação, nucleação e 

outras técnicas para a indução e condução da regeneração natural, conservação de solos e controle de erosão; Acompanhar e avaliar as 

tecnologias e sistemas de gestão ambiental para o controle e promoção do uso eficiente de recursos naturais e minimização da geração de 

resíduos e de impactos ambientais em atividades agropecuárias e florestais; Propor e avaliar os instrumentos econômicos de incentivo à 

recuperação e preservação de recursos naturais, incluindo a valoração de serviços ambientais relacionados à biodiversidade, florestas e 

solos; Elaborar, avaliar e monitorar os projetos de redução de emissões e/ou remoção de gases de efeito estufa relacionados a atividades 

agropecuárias e florestais; Propor a edição de normas técnicas para a proteção do meio ambiente; Elaborar, avaliar e monitorar os projetos 

para a proteção da fauna silvestre e manejo da fauna invasora; Planejar e executar o manejo de animais silvestres, incluindo o controle 

reprodutivo e alimentar, identificação e marcação, cuidados neonatais e outras ações correlatas; Planejar, executar e orientar a ambientação 

interna de recintos, terrários e viveiros de animais; Realizar o controle das movimentações do plantel e elaborar relatórios e pareceres 

técnicos pertinentes à área; Realizar vistorias de nutrição animal; Realizar vistoria da limpeza de recintos e identificação de espécies 

(sistemática); Auxiliar no tratamento médico-veterinário; Realizar trabalhos de educação ambiental; Cuidar dos registros junto ao IBAMA; 

Planejar os recintos; Fazer levantamento faunístico e florístico para censo; Realizar pesquisas junto às entidades governamentais ou não 

governamentais que sejam do interesse do Município; Realizar análises clínicas e exames sorológicos, anatomopatológicos e participar das 

medidas sanitárias; Orientar e supervisionar equipe de servidores; Fazer exames e análises de laboratório em geral; Formular e elaborar 

estudos, projetos ou pesquisas científicas básicas e aplicadas nos vários setores de biologia ou a ela ligados, bem como os que se 

relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes 

desses trabalhos; Realizar trabalhos relativos à reprodução dos animais, confecção de ninhos, maturidade, dentre outras; Participar de 

comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar 

outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 

dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, sob sua 

responsabilidade, cuidando da manutenção destes e zelando pela economicidade de material e o bom atendimento público. 

 

 

Cargo: Engenheiro (a) Agrônomo (a) 

Descrição do cargo 

Exercer as atribuições básicas do emprego referentes à Engenharia Rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; 

irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia; 

agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; Prestar assessoria na sua área de atuação; Prestar informações técnicas 

sob a forma de pareceres, laudos e relatórios em matérias de sua área de formação, indicando a fundamentação técnica, métodos e 

parâmetros aplicados; Observar o atendimento às políticas ambientais vigentes no País; Desenvolver propostas normativas de gestão 

territorial e ambiental de ocupação de solo e uso de recursos naturais nas áreas rurais; Analisar as demais políticas públicas vigentes ou em 
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elaboração para identificar os seus impactos ambientais no âmbito local e setorial; Elaborar, avaliar, executar, monitorar e fiscalizar os 

projetos de recuperação de áreas degradadas e recomposição de vegetação considerando o manejo integrado da paisagem e incluindo 

plantio de espécies nativas, enriquecimento da vegetação, nucleação e outras técnicas para a indução e condução da regeneração natural, 

conservação de solos e controle de erosão; Acompanhar e avaliar as tecnologias e sistemas de gestão ambiental para o controle e promoção 

do uso eficiente de recursos naturais e minimização da geração de resíduos e de impactos ambientais em atividades agropecuárias e 

florestais; Avaliar e propor instrumentos econômicos de incentivo à recuperação e preservação de recursos naturais, incluindo a valoração de 

serviços ambientais relacionados à biodiversidade, florestas e solos; Elaborar, avaliar e monitorar os projetos de redução de emissões e/ou 

remoção de gases de efeito estufa relacionados a atividades agropecuárias e florestais; Elaborar, avaliar e monitorar os projetos para a 

proteção da fauna silvestre e manejo da fauna invasora; Planejar, coordenar, executar e fiscalizar as atividades agrossilvipecuárias e o uso 

de recursos naturais renováveis e ambientais, Orientar os produtores nos vários aspectos das atividades agrossilvipecuárias; Elaborar 

documentação técnica e científica; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de 

segurança; Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com 

as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob 

sua responsabilidade.  

 

 

Cargo: Engenheiro (a) Civil 

Descrição do cargo 

Elaborar, executar e dirigir projetos da engenharia, estudando características, preparando planos, métodos de trabalho, e demais dados 

requeridos para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo em obras e assegurar padrões técnicos exigidos, bem como 

analisar processos de solicitações diversas, projetos arquitetônicos de loteamentos, desmembramentos, visando atender as solicitações. 

Supervisionar, coordenar   e   dar   orientação   técnica; elaborar   estudos, planejamentos, projetos   e   especificações   em   geral   de   

regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transporte, exploração   de   recursos   naturais   e desenvolvimento da produção industrial 

e agropecuária. Realizar   estudos   de   viabilidade   técnico-econômica; prestar   assistência, assessoria e consultoria; dar vistoria, perícia, 

avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico. Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica. Elaborar   

orçamento; realizar   atividades   de   padronização, mensuração, e controle de qualidade. Executar   e   fiscalizar   obras   e   serviços   

técnicos; conduzir   equipe   de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção. Elaborar projetos, assessorar e supervisionar a sua 

realização. Orientar e controlar o processo de produção ou serviço de manutenção. Projetar a forma de produtos industriais; instalações e 

sistemas. Pesquisar e elaborar processos. Estudar   e   estabelecer   métodos   de   utilização   eficaz   e   econômica   de materiais e 

equipamentos, bem como de gerenciamento de pessoal. Utilizar recursos de Informática. Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   

e   nível   de   complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

 

Cargo: Engenheiro (a) de Mobilidade 

Requisitos: Ensino Superior em Engenharia Civil ou Arquitetura e Urbanismo, com diploma devidamente registrado ou Certificado de 

Conclusão de Curso, emitido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC, com registro no Conselho de Classe e especialização em 

Engenharia de Tráfego, Engenharia de Transporte e Mobilidade ou Gestão de Trânsito e Carteira Nacional de Habilitação - Categoria B ou 

superior. 

Descrição do cargo 

Desenvolver estudos voltados ao planejamento e projetos de trânsito, infraestrutura viária e de transportes, projetos de manutenção de 

sinalização, avaliação de projetos, acompanhamento e fiscalização de sua implantação; elaborar e avaliar relatórios ou estudos de impacto 

de trânsito nos empreendimentos ou obras; avaliar novas tecnologias e produtos; elaborar especificações técnicas; elaborar e aplicar 

procedimentos de teste e de aceitação de equipamentos e sistemas; desenvolver estudos de viabilidade técnica e econômica, com definição 

de cronograma físico e financeiro; analisar o desempenho de projetos implantados; participar na orientação e treinamento de equipes 

técnicas; elaborar relatórios; atuar na viabilização da mobilidade urbana, coordenar serviços e sistemas de transporte, apoiar projetos de 

Educação e Treinamento sobre questões de trânsito: utilização de técnicas pedagógicas específicas por faixa etária, palestras, campanhas, 

dirigir veículos e executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, diretor do departamento, Secretário Adjunto e 

Secretário Municipal.  

 

 

Cargo: Fiscal de Meio Ambiente 

Descrição do cargo 
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executar trabalhos de fiscalização no campo da preservação do meio ambiente, fazendo cumprir a legislação ambiental; exercer ação 

fiscalizadora externa, observando as normas de proteção ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos; organizar coletâneas 

de pareceres, decisões e documentos concernentes à interpretação da legislação com relação ao meio ambiente; coligir, examinar, 

selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, 

carvão, areia e qualquer outro produto extrativo, examinando-as a luz das leis e regulamentos que defendem o patrimônio ambiental, para 

verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação irregular; zelar pela conservação de rios, flora e fauna de 

lagoas, manguezais, brejos e várzeas da área territorial do Município, especialmente parques e reservas florestais, controlando as ações 

desenvolvidas e verificando as práticas usadas, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas de proteção ambiental; participar de 

sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de denúncias e reclamações, quando nomeado pelo Chefe do Executivo; 

realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; emitir notificações e aplicar autos de infração por 

atos ou agressões ao meio ambiente urbano, rural e florestal; contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando emergências e 

solicitando socorro;  articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário; redigir 

memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; formular críticas e propor sugestões 

que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes. Executar outras tarefas referentes ao cargo; executar 

outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 

 

 

Cargo: Fiscal de Obras e Área Pública  

Descrição do cargo 

Acompanhar o andamento das construções pela prefeitura, a fim de constatar sua conformidade com as plantas devidamente aprovadas; 

Suspender obras iniciadas sem a aprovação ou em desconformidade com as plantas aprovadas; Verificar denúncias e fazer notificações 

sobre construções clandestinas, aplicando todas as medidas cabíveis; Comunicar à autoridade competente as irregularidades encontradas 

nas obras fiscalizadas, tomando as medidas que se fizerem necessárias em cada caso; prestar informações e requerimentos sobre 

construções de prédios novos; fiscalizar o comprimento da legislação aplicável e do código de postura Municipal aplicando todas as medidas 

cabíveis nos casos de descumprimento; executar outras tarefas correlativas. 

 

Cargo: Operador (a) de Máquina de Terraplanagem 

Descrição do cargo 

Operar máquinas pesadas, examinando condições das mesmas, acionando e manobrando mecanismo a fim de executar serviços de 

patrolamento de vias públicas, terraplanagem, limpeza e abertura de ruas, espalhando saibro, seixo, nivelamento de terrenos e demais 

atividades pertinentes. 

 

 

Cargo: Técnico (a) de Biblioteconomia  

Descrição do cargo 

Organizar, manter e disponibilizar os acervos bibliográficos, bem como os bancos de dados digitais. Realizar a manutenção do acervo. 

Orientar os usuários nas pesquisas bibliográficas e na escolha de publicações. Atender ao usuário nas formas presenciais e a distância. 

Proporcionar ambiente para formação de hábitos e gosto pela leitura. Organizar atividades culturais e de extensão. Atuar no tratamento, 

recuperação e disseminação da informação. Executar atividades administrativas relacionadas à rotina de unidades ou centros de 

documentação ou informação. Zelar pelo uso adequado dos acervos bibliográficos. Participar de treinamentos e programas de atualização; 

Executar a aquisição de material bibliográfico, controlar o seu recebimento e manter atualizados os respectivos controles. Executar análise 

temática, representação descritiva e classificação dos materiais do acervo. Organizar e manter atualizados os catálogos e cadastros da 

biblioteca. Promover o controle bibliográfico através da coleta de informações e atualização de bases/bancos de dados. Acompanhar o 

atendimento de empréstimo e consulta. Selecionar material para encadernação /restauro. Atender os usuários e orientá-los quanto aos 

recursos de informação da biblioteca e do sistema, bem como no uso dos equipamentos da biblioteca. Localizar documentos através dos 

catálogos disponíveis, executar a comutação bibliográfica e acompanhar o empréstimo entre bibliotecas. Executar o acesso a bancos de 

dados para buscas e levantamentos bibliográficos, em nível local. Participar de organização de publicações e bibliografias sob a 

responsabilidade da biblioteca. Efetuar a digitação e o controle dos registros de documentos referentes às diversas etapas do cadastramento 

automatizado, para as bases/bancos de dados existentes de disseminação da informação. Organizar e coordenador inventário de coleções. 

Supervisionar as tarefas de conservação e preservação do acervo. Supervisionar o trabalho de encadernação e material bibliográfico. Zelar 

pelo uso adequado das salas de leitura e biblioteca. Organizar publicações sob a responsabilidade da biblioteca e/ou da Unidade, 

promovendo sua divulgação e distribuição. Coletar e analisar dados para avaliação de coleções, serviços e outras atividades de interesse da 

biblioteca. Executar a seleção de material para aquisição e descarte, mantendo atualizado o programa de desenvolvimento do acervo.  

Desenvolver planos de trabalho para aperfeiçoamento das áreas de seleção e aquisição, tratamento da informação, referência, controle 
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bibliográfico, entre outras. Elaborar e propor projetos especiais à consideração superior e supervisionar a sua execução. Assessorar o 

superior imediato, em assuntos relativos às atividades desenvolvidas. Analisar os relatórios parciais e elaborar o relatório geral da biblioteca. 

Desenvolver planos de divulgação e marketing. Avaliar serviços e produtos de unidades, redes e sistema de informação. Participar de 

treinamentos/atividades de atualização oferecidos pela biblioteca, pelo SIBI -Sistema Integrado de Bibliotecas e outros. Participar do 

planejamento para aplicação de técnicas de trabalho visando à qualidade dos serviços prestados no setor de sua atuação. Planejar, 

estabelecer e orientar a aplicação de técnicas de trabalho, visando à qualidade dos serviços prestados pelos funcionários na sua área de 

atuação. Preparar projetos dentro de sua área de atuação, visando ou não à captação de recursos. Redigir textos informativos sobre eventos, 

folders, catálogos, cartazes, relatórios, etc.  Elaborar plano anual de trabalho a ser submetido à consideração superior e acompanhar sua 

execução. Promover ação cultural, atividades de fomento à leitura, eventos culturais e atividades para usuários especiais; divulgar 

informações através de meios de comunicação formais e informática; organizar bibliotecas itinerantes. Controlar o funcionamento geral da 

biblioteca.  
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do Edital de 

Abertura de Inscrições. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser 

utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 

englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático. 

 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO  

 

• PARA OS CARGOS DE FISCAL DE MEIO AMBIENTE, FISCAL DE OBRAS E ÁREA PÚBLICA, OPERADOR DE MÁQUINA DE TERRAPLANAGEM E TÉCNICO DE 

BIBLIOTECONOMIA: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 

figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com 

números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e 

proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – 

média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

Conhecimentos Específicos: Introdução à Ecologia: Ecologia: conceitos. Componentes abióticos dos ecossistemas. Componentes bióticos 

dos ecossistemas. Hábitat e nicho ecológico. O fluxo de energia e o ciclo da matéria nos ecossistemas: O ciclo da água; O ciclo do gás 

carbônico. O ciclo do oxigênio. O ciclo do nitrogênio. Biomas: Os biomas terrestres. Exploração de recursos renováveis e não renováveis. 

Trânsito de produto extrativo: madeira, caibro, lenha, carvão, areia etc. Intervenção antrópica sobre o meio ambiente. Atividades geradoras 

de resíduos sólidos, efluentes líquidos e emissões atmosféricas. Poluição e contaminação do meio ambiente: conceito de poluição; poluição 

das águas; poluição do ar; poluição do solo. Noções sobre reciclagem e tratamento de resíduos sólidos e líquidos: origem dos resíduos; 

consequência do lançamento de resíduos à biosfera: reciclagem e poluição; compostos biodegradáveis e não biodegradáveis; tratamento 

biológico dos resíduos biodegradáveis. Impacto ambiental. Risco ambiental. Preservação ambiental. Processos de degradação natural de 

origem química, geológica e biológica. Os sistemas naturais: A origem dos rios. Características gerais dos rios. Parques e reservas florestais. 

Fiscalização: ação fiscalizadora, organização de coletâneas de pareceres, decisões e documentos; emissão de relatórios, notif icações, autos 

de infração, memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização. Sindicâncias, instauração de 

processos, apuração de denúncias e reclamações Lei nº 9.605/1998 e alterações e Decreto nº 6.514/2008 (Lei dos Crimes Ambientais). Lei 

nº 12.651/2012 (Proteção da vegetação nativa). Lei nº 9.795/1999 e Decreto nº 4.281/2002 (Educação Ambiental). Lei nº 12.305/2010 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos). Lei nº 7.802/1989 e alterações (Lei de Agrotóxicos). Lei nº 9.433/1997 e alterações (Política Nacional 

de Recursos Hídricos). Lei nº 6.938/1981 e alterações (Política Nacional do Meio Ambiente). Lei nº 9.985/2000 e alterações (Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza). Código Sanitário do Estado de São Paulo. Lei Orgânica do Município de Francisco 

Morato. Código de Posturas Municipais de Francisco Morato – Lei Municipal nº 630, de 30 de dezembro de 1983. Estatuto do Funcionalismo 

Público – Lei nº 1.527/1994 e Plano de Carreira – L.C. nº 276/2012.  

 

FISCAL DE OBRAS E ÁREA PÚBLICA 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento da legislação sobre zoneamento, loteamento e obras. Condições Gerais das Edificações: áreas 

mínimas, insolação, ventilação e iluminação, recuos e afastamentos. Classificação dos compartimentos. Circulação horizontal e vertical. 

Noções de acústica arquitetônica e de proteção contra ruídos. Noções básicas de arquitetura, estruturas e fundações, instalações prediais, 

pavimentação, redes públicas de infraestrutura de saneamento básico: legislação aplicável, materiais e técnicas de construção, organização 

de canteiros de obras, especificações técnicas, planejamento e execução de obras de construção civil. Conceitos básicos de segurança e 

proteção contra incêndio: circulação e saídas de emergência, sistemas de combate a incêndio, detecção e alarme, sinalização e iluminação 

de emergência. Noções de segurança do trabalho em obras da construção civil. Desenho técnico de arquitetura. Noções de topografia e 
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cartografia: leitura e interpretação de levantamentos topográficos e mapas. Noções básicas de geometria. Cálculos simples de áreas e 

volumes. Cálculo de cargas em função dos volumes e das densidades dos materiais. Licenciamento de obras e de atividades: procedimentos 

administrativos para aprovação, execução, utilização e funcionamento. Licença e Aprovação de projetos. Conclusão de projetos aprovados; 

recebimento das obras. Habite-se. Condicionantes da atividade de fiscalização; princípios da administração pública: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; relação entre o poder público e o cidadão; transparência da informação no serviço 

público; atribuições legais do cargo de fiscal; definições, políticas e cuidados éticos da profissão de fiscal; Legislação e normatização 

aplicáveis à atividade de fiscalização: Constituição Federal: Da Administração Pública (arts. 37 a 41). Licitações, Contratos e Convênios 

Administrativos e Pregão (Lei nº 14.133/2021). Política Nacional de Meio Ambiente. Lei de Crimes Ambientais. Política Nacional de Resíduos 

Sólidos. Política Nacional de Saneamento. Legislação e normatização técnica de acessibilidade a pessoas com deficiência (NBR 9050:2020). 

NBR 16.537 (pisos táteis). Legislação estadual e municipal e normas técnicas de segurança contra incêndio. Código Sanitário do Estado de 

São Paulo. Lei nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade. Lei Federal nº 6.766/79 – dispõe sobre parcelamento do solo urbano e dá outras 

providências. Lei Orgânica do Município de Francisco Morato. Código de Posturas Municipais de Francisco Morato – Lei Municipal nº 630, de 

30 de dezembro de 1983. Plano Diretor de Francisco Morato – Lei Complementar n° 338, de 9 de abril de 2020. Estatuto do Funcionalismo 

Público – Lei nº 1.527/1994 e Plano de Carreira – L.C. nº 276/2012.  

 

OPERADOR DE MÁQUINA DE TERRAPLANAGEM 

Conhecimentos Específicos: motoniveladora (patrol), rolo compressor, rolo pneu, rolo vibra, esteira, escavadeira, retroescavadeira, entre 

outras máquinas semelhantes: inspeção e cuidados com as máquinas; objetivo da inspeção da máquina, itens a serem inspecionados antes, 

durante e após o serviço prestado; noções básicas de mecânica; fatores que influenciam na vida útil das máquinas e consumo de 

combustível; conhecimento e funcionamento das máquinas; condução de veículos da espécie, manobras, conhecimentos sobre os 

instrumentos do painel de comando; manutenção das máquinas. Direção e operação veicular de máquinas. Serviço de escavação, 

compactação, nivelamento de terrenos e transporte de materiais; patrolamento de vias públicas, terraplanagem, limpeza e abertura de ruas, 

espalhamento de saibro, seixo e outros materiais. Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro. Legislação e regras de circulação e 

conduta. Proteção ao meio ambiente. Direção defensiva. Uso de equipamentos de proteção individual, EPIs. Segurança do trabalho.  Estatuto 

do Funcionalismo Público – Lei nº 1.527/1994 e Plano de Carreira – L.C. nº 276/2012. 

 

TÉCNICO DE BIBLIOTECONOMIA 

Conhecimentos Específicos: Introdução à Biblioteconomia: definição de biblioteca; história do livro e das bibliotecas. Formação, ética e 

compromisso social dos profissionais da Biblioteca. Atendimento ao usuário: circulação; empréstimo; organização e recuperação do material 

no acervo; serviço de referência; noções de normalização de documentos (ABNT). Tratamento da informação: noções de representação 

descritiva e temática; tombamento e preparo físico do material. Formação do acervo: seleção; aquisição; conservação, higienização e reparos 

do material bibliográfico. Noções de relatórios e manuais de serviços; coleta de dados para estatísticas.  Estatuto do Funcionalismo Público – 

Lei nº 1.527/1994 e Plano de Carreira – L.C. nº 276/2012. 

 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

 

• PARA OS CARGOS DE ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E ANALISTA DE SUPORTE: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 

figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com 

números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e 

proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – 

média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Raciocínio Lógico: Raciocínio Lógico: Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. 

  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

Conhecimentos Específicos: Lógica de programação: algoritmos, fluxogramas, depuração. Conceitos de desenvolvimento web (MVC, SPA, 

AJAX, Web Services etc). Orientação a objetos (classes, atributos, métodos, herança, polimorfismo etc). HTML5, CSS, XML, JSON, JQuery, 

React, ReactNative, JSX. Linguagens PHP7+, Java, Javascript e Shell script. Sistemas de controle de versão (Git, Subversion etc). Conceitos 

de banco de dados – modelo entidade relacionamento, diagrama entidade relacionamento, normalização, segurança, transação, integridade 

referencial etc. SQL – comandos básicos, procedures, triggers etc. Sistemas gerenciadores de bancos de dados Microsoft SQL Server e 

MySQL (instalação, manutenção, configuração, backup e restauração, espelhamento etc). Ferramentas de Business Intelligence / Discovery  

como Qlikview ou Microsoft PowerBI. Apache 2.4 e Tomcat 7 – instalação, configuração e manutenção. Docker ou ferramentas similares.  

Estatuto do Funcionalismo Público – Lei nº 1.527/1994 e Plano de Carreira – L.C. nº 276/2012. 

 

ANALISTA DE SUPORTE 

Conhecimentos Específicos: Sistemas operacionais Windows e GNU/Linux (características dos sistemas operacionais, configuração e 

administração). Implementação e manutenção de imagens de sistemas operacionais com ferramentas como Microsoft DISM (Deployment 

Image Servicing and Management). Pacotes de escritório Microsoft Office, Libreoffice e Google Docs. Dispositivos de rede (hub, switch, 

roteador, access point etc.). Conhecimento básico de Cisco IOS (configuração básica de switches e roteadores, vlans, VTP, Port Security 

etc.). Topologias de rede, meios físicos, modelo ISO/OSI, redes locais e de longa distância. Serviços de Internet e seus protocolos. Sistemas 

de monitoramento de rede (Zabbix, Nagios etc). Segurança de sistemas: políticas de segurança, certificação digital, criptografia, firewall, IDS, 

IPS, malwares etc. Tecnologia de voz sobre IP (VOIP). Instalação, configuração e manutenção de antivírus Kaspersky (Kaspersky Security 

Center) ou similares. Instalação e configuração de hotspots wifi com ferramenta Mikrotik RouterOS ou similares. Manutenção de hardware, 

montagem e atualização de computadores e servidores. Instalação e montagem física de redes (cabeamento, montagem de rack, crimpagem 

de cabos, montagem de tomadas de rede etc.) seguindo normas de Cabeamento Estruturado (ABNT NBR 14565:2013 - Cabeamento 

estruturado para edifícios comerciais e data centers). Implementação e gestão de domínios Active Directory com Microsoft Windows Server 

e/ou Samba 4: criação e manutenção de usuários e grupos, definição e configuração de políticas de grupo, configuração e gestão de servidor 

de impressão, configuração de permissões de pastas compartilhadas etc. Softwares de acesso remoto (telnet, ssh, Microsoft remote desktop, 

VNC etc.).  Estatuto do Funcionalismo Público – Lei nº 1.527/1994 e Plano de Carreira – L.C. nº 276/2012. 

 

 

• PARA OS CARGOS DE ARQUITETO, BIÓLOGO, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHEIRO DE MOBILIDADE: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 

figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com 

números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e 

proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – 

média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 

manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-

Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 

predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 

elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 

quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das 

apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, 

inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 

preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 

páginas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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ARQUITETO 

Conhecimentos Específicos: Técnicas e metodologias necessárias para a concepção de estudos, análises, projetos e planos em 

arquitetura, urbanismo e paisagismo. Concepção, desenvolvimento de projetos de arquitetura, urbanismo e paisagismo, com as respectivas 

especificações técnicas: adequação ao uso, aspectos construtivos, fatores de custo, de durabilidade e de manutenção; conhecimento de 

noções de espécies vegetais, plantio e manejo aplicáveis a projetos de paisagismo. Regulamentos legais e normatização técnica aplicáveis 

às atividades de projeto, construção, operação e manutenção de edificações, espaços livres e infraestrutura, no âmbito da atuação do 

arquiteto: índices urbanísticos, restrições ao uso e ocupação do solo, regulamentação sanitária, de obras e edificações, regulamentos de 

proteção contra incêndios, legislação e normatização técnica de condomínios e incorporações, legislação e normas de acessibilidade, normas 

de desempenho, sustentabilidade. Legislação urbanística federal, estadual e municipal e instrumentos urbanísticos aplicáveis a intervenções 

e projetos urbanos, loteamentos e conjuntos residenciais, compreendendo licenciamento e regularização fundiária: Constituição Federal, 

Constituição Estadual; legislação de parcelamento do solo, legislação de uso e ocupação do solo, legislação de regularização fundiária. 

Políticas e planos habitacionais nos níveis federal, estadual e municipal e legislação aplicável à habitação de interesse social; planos e 

projetos de intervenção e regularização fundiária em assentamentos precários. Planejamento, projeto e gestão da infraestrutura urbana e dos 

serviços urbanos: Políticas e Planos Nacionais, Estaduais e Municipais; sistemas de mobilidade – viário, de transportes urbanos – circulação 

de pedestres e ciclista (mobilidade ativa), tráfego urbano; pavimentação viária; sistemas de saneamento; redes de equipamentos 

comunitários. Conceitos fundamentais, legislação e metodologia aplicáveis à preservação ambiental e da paisagem e conservação de 

recursos naturais: Política Nacional do Meio Ambiente; licenciamento ambiental; Unidades de Conservação, corredores ecológicos no meio 

urbano e arborização urbana; avaliação dos impactos no meio ambiente. Teoria e história da arquitetura, do urbanismo, das artes e da 

estética: conhecimentos relevantes para a qualidade do trabalho do arquiteto. Preservação, conservação, restauração, reconstrução, 

reabilitação e reutilização de edificações, conjuntos e cidades. Sistemas estruturais: concepção do projeto estrutural e sua relação com a 

arquitetura; conhecimentos de resistência dos materiais e estabilidade das construções; Fundações: tipologia, noções de dimensionamento, 

aspectos construtivos. Técnicas e sistemas construtivos aplicados à produção de edificações, áreas verdes e infraestrutura urbana, 

compreendendo os diferentes elementos da construção e os aspectos de projeto, de execução e organização de obras e canteiros. 

Orçamentação e controle de custos: definições básicas, planos de contas, tabelas de composição de preços de obras e serviços, 

instrumentos de controle. Programação de obras. Racionalização do projeto e da construção. Legislação aplicável a licitações, contratação e 

execução de serviços e obras de engenharia e arquitetura. Lei Federal nº 14.133, de 2021. Conforto ambiental e habitabilidade em 

arquitetura e urbanismo. Adequação do projeto a condições climáticas, acústicas e lumínicas. Condicionantes físicas e ambientais do 

planejamento e do projeto em arquitetura e urbanismo: topografia, drenagem, aspectos geotécnicos, vegetação, cobertura vegetal. Desenho 

técnico, noções de geometria e meios de expressão e representação aplicáveis aos projetos de arquitetura e urbanismo. Estatística aplicada 

ao planejamento urbano e à gestão de políticas públicas. Informática aplicada à arquitetura, ao urbanismo, ao paisagismo e ao planejamento 

urbano e regional: noções básicas e aplicações de planilhas Excel, AutoCAD e Sistemas de Informações Geográficas. Aplicações de 

topografia e cartografia e geoprocessamento a projetos de arquitetura, urbanismo e paisagismo e ao planejamento urbano e regional; noções 

de geoprocessamento, fotointerpretação e sensoriamento remoto. Lei nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade. Lei Federal nº 12.587/2012 – 

Política Nacional de Mobilidade Urbana. Lei Federal nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência. Resolução Contran nº 870 – 

Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS). Resolução Contran nº 874 – Sinalização Cicloviária. Lei Federal 

nº 6.766/79 – dispõe sobre parcelamento do solo urbano e dá outras providências. Lei nº 9.985/2000 – institui o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, e dá outras providências. Decreto nº 4.340/2002 – regulamenta artigos da Lei nº 9.985/2000. 

Lei nº 4.771/1965 e suas alterações – Código Florestal Brasileiro. NBR 9050:2020 (Acessibilidade). NBR 16.537 (pisos táteis). Lei Orgânica 

do Município de Francisco Morato. Código de Posturas Municipais de Francisco Morato – Lei Municipal nº 630, de 30 de dezembro de 1983.  

Plano Diretor de Francisco Morato – Lei Complementar nº 338, de 9 de abril de 2020. Lei Complementar nº 336/2019 – Institui a Lei 

Complementar de Mobilidade Urbana de Francisco Morato e dá outras providências. Lei nº 3.149, de 18 de março de 2021 – dispõe sobre 

regras para cidades inteligentes (smart cities) e dá outras providências. Estatuto do Funcionalismo Público – Lei nº 1.527/1994 e Plano de 

Carreira – L.C. nº 276/2012.  

 

BIÓLOGO 

Conhecimentos Específicos: Biologia. Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica. Doenças de notificação compulsória no Estado de 

São Paulo. Imunologia: conceitos gerais; técnicas imunológicas de diagnóstico. Biologia Molecular: conceitos gerais; técnicas moleculares de 

diagnóstico. Microbiologia: características gerais do agente e epidemiologia da raiva, dengue, leptospirose, criptococose, histoplasmose, 

dermatofitoses. Leishmaniose, toxoplasmose, doença de Chagas, criptosporidiose, dirofilariose, toxocaríase e teníase/cisticercose. 

Esterilização, desinfecção e biossegurança: conceitos gerais; métodos físicos e químicos de esterilização e desinfecção. Fauna sinantrópica: 

hábitos, comportamento, ciclo biológico e manejo integrado de baratas (Periplaneta americana, Blatella germanica), culicídeos (Aedes aegypti, 

Aedes albopictus, Culex quinquefasciatus), aranhas e escorpiões de importância médica, carrapatos de importância médica, abelhas (Apis 

mellifera), roedores urbanos, quirópteros de áreas urbanas. Ciclo da água, ciclo do carbono, ciclo do nitrogênio. Ecologia: ecologia de 
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ecossistemas aquáticos e terrestres. Ecologia e dinâmica de populações. Dinâmica da comunidade: Sucessão ecológica. Dinâmica 

populacional: densidade populacional, potencial biótico e resistência do meio, fatores que regulam o crescimento populacional. Zoologia: 

taxonomia, sistemática, evolução, morfologia, comportamento e fisiologia de invertebrados e vertebrados. Botânica: anatomia, morfologia, 

sistemática e fisiologia vegetal de plantas vasculares. Legislação: Lei nº 9.605/1998 e alterações e Decreto nº 6.514/2008 (Lei dos Crimes 

Ambientais). Lei nº 12.651/2012 (Proteção da vegetação nativa). Lei nº 9.795/1999 e Decreto nº 4.281/2002 (Educação Ambiental). Lei nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). Lei nº 11.105/2005 (organismos geneticamente modificados). Lei nº 7.802/1989 e 

alterações (Lei de Agrotóxicos). Lei nº 9.433/1997 e alterações (Política Nacional de Recursos Hídricos). Lei nº 6.938/1981 e alterações 

(Política Nacional do Meio Ambiente). Lei nº 9.985/2000 e alterações (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza). Código 

Sanitário do Estado de São Paulo. Lei n° 3.149, de 18 de março de 2021 – dispõe sobre regras para cidades inteligentes (smart cities) e dá 

outras providências. Lei Ordinária nº 2.776/2014 – Política Municipal de Educação Ambiental. Estatuto do Funcionalismo Público – Lei nº 

1.527/1994 e Plano de Carreira – L.C. nº 276/2012. 

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Conhecimentos Específicos: Administração agrícola: organização e operação da propriedade agrícola, planejamento das atividades 

agrícolas, desenvolvimento agrícola sustentado. Edafologia: gênese, morfologia e classificação dos solos, capacidade de uso dos solos, 

métodos de conservação do solo, adubos, corretivos, adubação e calagem. Energização rural: fonte de produção de energia nas atividades 

agropecuárias. Extensão rural: atuação da extensão rural no desenvolvimento das atividades agrossilvopastoris. Fitotecnia: técnicas de 

cultivos de grandes culturas, de culturas olerícolas, de espécies frutíferas, ornamentais e florestais, fronteiras agrícolas fitogeográficas 

brasileiras, melhoria da produtividade agrícola, tecnologia de sementes. Melhoramento de culturas agrícolas. Fitossanidade: fitopatologia e 

entomologia agrícola, defensivos agrícolas, manejo e controle integrado de doenças, pragas e plantas daninhas, receituário agronômico. 

Mecanização agrícola: máquinas e implementos para preparo do solo, semeadura, plantio, pulverização, cultivo e colheita, tratores e tração 

animal. Silvicultura: estudo e exploração de florestas naturais, reflorestamento, influência da floresta no ambiente. Tecnologia de alimentos. 

Tecnologia pós-colheita de grãos e sementes: secagem, beneficiamento e armazenagem. Uso da água: hidrologia e hidráulica aplicadas à 

agricultura, irrigação e drenagem. Zootecnia: criação e aperfeiçoamento dos animais domésticos. Lei nº 9.605/1998 e alterações e Decreto nº 

6.514/2008 (Lei dos Crimes Ambientais). Lei nº 12.651/2012 (Proteção da vegetação nativa). Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos). Lei nº 11.105/2005 (organismos geneticamente modificados). Lei nº 7.802/1989 e alterações (Lei de Agrotóxicos). Lei nº 

9.433/1997 e alterações (Política Nacional de Recursos Hídricos). Lei nº 6.938/1981 e alterações (Política Nacional do Meio Ambiente). 

Código Sanitário do Estado de São Paulo. Lei Orgânica do Município de Francisco Morato. Código de Posturas Municipais de Francisco 

Morato – Lei Municipal nº 630, de 30 de dezembro de 1983. Lei nº 3.149, de 18 de março de 2021 – dispõe sobre regras para cidades 

inteligentes (smart cities) e dá outras providências.  Estatuto do Funcionalismo Público – Lei nº 1.527/1994  e Plano de Carreira – L.C. nº 

276/2012.  

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Conhecimentos Específicos: Engenharia moderna e contemporânea. Teoria crítica da tecnologia e dos processos de produção em canteiro. 

Critérios de sustentabilidade e gestão de resíduos em projeto: formação sobre eficiência energética e uso de fontes alternativas, reuso de 

água, gestão de resíduos (coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos). Projetos de arquitetura: conhecimento de projetos de 

equipamentos públicos educacionais, administrativos, esportivos, culturais e de saúde. Projeto de estruturas: cálculo estrutural, 

dimensionamento de estruturas convencionais, conhecimento de sistemas estruturais e suas características, especificações e normas 

técnicas (concreto, madeira e aço), elaboração de laudos de estrutura. Projeto de fundações: conhecimento dos tipos de fundação e sua 

melhor adequação ao solo e às superestruturas, conhecimento de laudos de sondagem e de pareceres geotécnicos, projeto de blocos de 

fundação e baldrames, especificações e normas técnicas. Projeto de instalações hidráulicas: dimensionamento de instalações e demanda de 

consumo, projeto de hidráulica e de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Rede de gases. Projeto de prevenção de 

combate a incêndio, especificações e normas técnicas. Projeto de Bombeiros. Tecnologia das edificações, urbanas e ambientais e 

georreferenciais: conhecimento de sistemas construtivos pré-fabricados em concreto, steel-framing, modular em aço, construções 

industrializadas. Projeto de drenagem. Infraestrutura de urbanização como abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, 

pavimentação e (especificação e dimensionamento de pavimentos), terraplenagem (corte e aterro, equipamento para transporte, desmonte e 

compactação de solo), drenagem (macrodrenagem e microdrenagem e seu dimensionamento), rede de distribuição de energia e iluminação 

pública. Noções de geoprocessamento e sistema cartográfico. Normas técnicas e legislação construtiva: conhecimento de normas técnicas 

de projetos de engenharia (fundação, estrutura, elétrica, hidráulica, gases), construção, legislação urbana e meio ambiente. Levantamento de 

quantidades e orçamentação: levantamento e quantificação de serviços e materiais de obras públicas. Orçamento e composição de custos 

unitários, parciais e totais. Memória de cálculo de quantitativos, BDI e encargos sociais em obras. Realização de cronograma físico-financeiro. 

Curva ABC. Pert-CPM. Planejamento e acompanhamento de obras: contratos; programação de obras; planejamento de fluxos e instalações 

do canteiro de obras. Acompanhamento e fiscalização de obras; controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e elaboração de 

pareceres, sistema de gestão da qualidade e segurança. Manutenção Predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). 
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Desenho técnico e informática: normas da representação técnica de estruturas e instalações. Uso de softwares de projeto auxiliado por 

computador. AutoCAD. Lei Orgânica do Município de Francisco Morato. Código de Posturas Municipais de Francisco Morato – Lei Municipal 

nº 630, de 30 de dezembro de 1983.   Estatuto do Funcionalismo Público – Lei nº 1.527/1994 e Plano de Carreira – L.C. nº 276/2012. Plano 

Diretor de Francisco Morato – Lei Complementar n° 338, de 9 de abril de 2020. Lei nº 3.149, de 18 de março de 2021 – dispõe sobre regras 

para cidades inteligentes (smart cities) e dá outras providências.  Estatuto do Funcionalismo Público – Lei nº 1.527/1994 e Plano de Carreira 

– L.C. nº 276/2012.  

 

ENGENHEIRO DE MOBILIDADE 

Conhecimentos Específicos: Elementos de tráfego (homem, via, veículo e ambiente). Características do tráfego e suas relações (volume, 

densidade, velocidade, demanda, oferta e serviços). Sistema viário (conceitos, tipos e classificação das vias). Pesquisa de tráfego 

(determinação da demanda atual e futura). Análise da operação em fluxo contínuo (pista simples e múltiplas faixas, entrelaçamentos, 

entradas e saídas). Operação em fluxo contínuo e descontínuo em interseções em nível (análise e projeto funcional). Interseções 

semaforizadas (análise, programação e coordenação). Equipamentos de controle de tráfego (semáforos, centrais semafóricas e dispositivos 

de fiscalização eletrônica). Projeto Geométrico: definições; elementos de projeto; distância de visibilidade. Alinhamento horizontal e vertical. 

Projetos de Interseções em nível em área urbana, semaforizadas ou não semaforizadas. Projetos de Interseções em desnível. Critérios de 

controle de tráfego. Capacidade. Controle de acessos. Controle ambiental. Construção e manutenção de vias. Métodos de reconhecimento e 

de levantamento topográficos e de locação de obras viárias e projeto de pavimentos. Sinalização de trânsito: projeto de sinalização viária 

(horizontal, vertical de regulamentação, advertência e indicativa; temporária e de dispositivos auxiliares). Sinalização semafórica (conceitos; 

critérios de implantação; controladores, programação). Implantação de sinalização viária (materiais para obras viárias e de sinalização). 

Planejamento urbano e transportes: diretrizes básicas de planejamento. Mecanismos e sistemas de controle de acesso veicular, modais de 

transporte e integração intermodal. Terminais de embarque e desembarque. Transporte coletivo público municipal e gestão de contratos de 

concessão. Municipalização do trânsito: competências, atribuições e responsabilidades dos órgãos municipais de trânsito. Metodologias de 

cálculo e composição tarifária. Políticas de incentivo ao uso do transporte coletivo. Sistema de Gestão de Qualidade da prestação dos 

serviços de transporte. Sistema de bilhetagem eletrônica. Gestão de estacionamento rotativo pago. Transporte particular de passageiros (taxi, 

transporte particular por aplicativo, etc.). Acessos viários em áreas de conservação. Análise de polos geradores (impacto ambiental e de 

vizinhança, medidas mitigadoras). Contratação de obras públicas: formas de contratação e seus limites legais. Legislação: Lei nº 12.587/12 – 

Política Nacional de Mobilidade Urbana. Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei nº 9.503/97, atualizações pertinentes, resoluções e 

portarias relacionadas). Anexo II do CTB. Lei nº 10.257/01 – Estatuto da Cidade. Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. Resolução Contran nº 870 – Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS). Resolução Contran 

nº 874 – Sinalização Cicloviária. Acessibilidade: Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão. Lei Orgânica do Município de Francisco 

Morato. Código de Posturas Municipais de Francisco Morato – Lei Municipal nº 630, de 30 de dezembro de 1983.  Plano Diretor de Francisco 

Morato – Lei Complementar nº 338, de 9 de abril de 2020. Lei nº 3.149, de 18 de março de 2021 – dispõe sobre regras para cidades 

inteligentes (smart cities) e dá outras providências. Lei Complementar nº 336/2019 – Institui a Lei Complementar de Mobilidade Urbana de 

Francisco Morato e dá outras providências. Estatuto do Funcionalismo Público – Lei nº 1.527/1994. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

 Início das inscrições 30.08.2022 

 Término das inscrições 29.09.2022 

 Vencimento do Boleto Bancário 30.09.2022 

 Publicação: 

 - da lista de solicitações de condições especiais para realização da prova; 

 - da lista das inscrições homologadas; 

 - da lista das inscrições anulada/cancelada por motivo de pagamento não contabilizado. 

18.10.2022 

 Período para interposição de recurso referente ao indeferimento de solicitações de condições especiais para 

a realização da prova e inscrição indeferia/anulada. 
19 e 20.10.2022 

 Divulgação do resultado: 

 - dos recursos contra a lista de solicitações de condições especiais para realização da prova; 

 - da lista das inscrições anulada/cancelada por motivo de pagamento não contabilizado. 

28.10.2022 

 Publicação: 

 - da convocação para a prova objetiva. 
18.11.2022 

 Aplicação: 

 Prova Objetiva 
04.12.2022 

 Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 10 horas): 

 - do caderno de questões da prova objetiva;  

 Publicação: 

- do gabarito da prova objetiva. 

06.12.2022 

 Período de recurso referente: 

- dos gabaritos das provas objetivas  
De 07 a 08.12.2022 

 Publicação de Edital dos Resultados: 

- de análise de recurso (s) referente (s) aos gabaritos das provas objetivas; 

 - divulgação da nota da prova objetiva e classificação prévia para os cargos de fase única 

21.12.2022 

 Período de recurso referente: 

- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva 

- da pontuação da prova objetiva e classificação prévia para os cargos de fase única 

 

22 e 23.12.2022 

 Publicação de Edital dos Resultados: 

- de análise de recurso (s) referente (s) a pontuação da prova e classificação prévia. 

 - Classificação Final para os cargos de fase única 

13.01.2023 

Prova Prática  

Convocação para prova prática  A definir 

 Aplicação da Prova Prática  A definir 

 Resultado da Prova Prática A definir 

 Período de Vista da Planilha e Recurso contra o resultado da prova prática e classificação prévia A definir 

 Resultado dos recursos contra o resultado da prova prática e Classificação Final  A definir 

 Homologação A definir 

 

O candidato deverá acompanhar as publicações no site. 

http://www.vunesp.com.br/

